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EDITAL PREGAO ELETR NICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N." 08.001/2022 - SRP

pReÂMeuLo

O Muricipio do Arâcâti, alrâvés da Secretaria da Educação, toma pÍrblico pâra conhccimento dos
intcrcssados, que o Pregoeiro e a equipe de apoio, designados por ato do Prcfcito MLrnicipal, quc ora intcgrâ
os autoq eÍará r'ealizanclo licitação para Rcgistro dc Prcços nâ modalidade de PREGÀO, rrc lornra
LLI l llONICA, do tipo menor preço, pam âtendilnento do objeto desta lioitaçào, confonrre objeto descrito
reste Edital, tudo de confoflnidadc colll as regras estipuladas na Lei n" 10.520, de l710?/2002, Decreto
Fedcral no 10.024 de 20/09/2019, Decreto Municipal n" 012 de 07 de ÍêveÍeiro de 2017, Lci Complcmcntar
rl" 123/2006 Lei Geral da Microemprcsa, coln as altcraÇõcs dâ Lei Complementar no 1471201,1, e legislâçâo
conelâta aplicândo'sc, subsidiariêmente, r1o que couber, â Lei n" 8.666/93, de 2l106/93, com suas alterações,
bem conro pelas rormas conlidas no presenle Edital e sgus anexos,

Orsão Gerencia.lor: - Sccrctariã dâ Educâçâo
Ddo e Hotd de hícío de
Recebi rcnío ios PrcDastds:

06/0r/2022 - 08h00m

Dútu e Haru dc 7ér tina dc
Reca hi men t o Lld: Pnpo.\ta.\.

l8/01/2022 - 08h00m

Data e Hora da Disputa de
Lafices:

18/01/2022 - 09h30m

§'wrv.bff.ore.br fd.?rso Llentilicddo no link licitocões\
Relerê cia de TentDa. Horário Oficiâl de Brasília-DF

Menor Preço por Lote
Abcrto c fechâdo

Regirle de l arfiecit)rcnta: Por Demanda
Natâniele Gondim Rodrisues

GLOSSÁRIO

§ Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e locâl ânteriormente estâbelecido, desde que não hâja comunicação do Pregoeiro em contrfuio.

§ Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem n€ste documento de Editâ1, ou em
quaisquer de seus arexos, teÍão os segui tes significâdos:

* PMA: Prcíeitura Muticipal de Àrdcali/CE;
r. ME/EPP: Micro empresa / Empresa de Pequeno Porte;
J.DOE/DOU: Diário Ofrcial do Estado / Diório OÍcial da u ião;
tSRP: Sistena de Registro de Preços:
).TCE: Ttibunal de Contas do Estddo do Cealá.
x BLL: Bolsa de LícitctÇões e Leilões do Brasil, órgão prowdor do siste,nLt, e lidade conreniddd com
esta municipalidade, mediante Temo cle Apoio Técnico-Operacioüal e T,rigor;
t RFR: Re.eíta Fcdcral do Bm.til

§ O presente Editâl e todos os seus ânexos estão acessíveis â quem iÍteressarjunto âo Setor de Licitações
localizado no endereço constante do preâmbulo deste edital, onde serão fornecidos GRATUITAMENTE, em
arquivos compativeis com os Softwares PDF, Auto"Cad, Word e Excel que se fizerem necessários. Na
ocâsião ô interessado deverá trazer uln Pen Drive para a gravação do mesmo, onde teÍá unl prâzo de até 24
(vinte e quatro) horas úteis, após o recebimento, para efetuar, por osorito, qualquer rcclamação pe inente à
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falha na gravação dos arquivos ou poderá adquiri-lo nos endereços:
/ www.bll.org.br.
§ O cedâme será realizado por meio do aplicativo "Licitações" constante da página eletrônica da Bolsa de
Licitaçôes e Leilões do Brasil - BLL: w1\,w.bll.ors.br.

CONDIÇÔ[S
I.O - DO OBJETO
l.l - A presente licitação tem corno objcto Rcgislrc de prcço para fulura e eventual âquisição de gêneros
alimcntícios deÍinados â nrerenda escolar da rede municipal dc cnsino, dc rcsponsabilidadc dâ sccrctaria
nrunicipal de educação dc Arâcati Ceará.
1.2 - A licitaçâo é composlâ por 2l(viDte e um) lotes, conforme tâbela constânte do Tenno de Reierência,
facultando-se ao licitânte a parlicipação de seu iDteresse.

L3 - O critério dejulgamento adotado será o neror preço poÍ item, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Alexos quanto ,is espeoificações do objeto.

2.1. As despesas decoüentes das contratagões oriufldas da presente

orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais
Municipal de Educaçâo, à época da expedição dâs competentes
fornecimento,

3.0 _ DO CREDENCIAMENTO
3.1 - Porlerâo pârlicipâr desta l-ioitaçào todas e quâisquer empresas ou sociedâdes, rcgulârmente
cstabclccidâs no Peís, quc sejam especiâlizadas e credenciadas no objcto dcsta licitação e que satisfaçâm
todas as exigências, especificaçõcs e nonnas conlidas ueste Edital e seus 

^nexos.3.2 - I'oderâo pâÍicipâr deste Pregão Elelrônico as empresas que aprcscntarcm toda a documentação por ela
exigida para respectivo cadastramento juuto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3.3 - E vedâdr â pârticipaçâo de enrpresâ enl formâ de corsórcios ou grupos dc cmpresas.
1.4 - Não poderá participar da licitaçào a errpresa que estiver sob fâlênciâ, concordata, concurso de credores,
dissolução, liquidàção ou que lenha sido declarada inidôneâ por órgão ou entidade da administração pública
direta ou indiretâ, Iederal, estadual, rrunicipal ou Dislrito lrederal ou quc cstcja cumprindo periodo de
slrspcrsào no ârnbito da adrninish'ação municipal.
1.5 - O licilânte de\,eú eslar credenciado, de lorn]a direta ou atravós de empresas associadas à Bolsa de
Licitagões do Brasil, até no mtuimo urna hora ânt€s do horário fixado no edital para o rccebimento das

ploPostas
3.6 - O câdaslramenlo do licilanlc dcverá ser rcqucido aconpânhado dos seguintes documeDtosl

a) Inst[ünenio particular de mandato outorgando à operâdor devidamer]te credcnciâdo .iunto à Boisa,
podercs específicos de suâ reprcsentação no pregâo, conformc rnodclo fornecido pela Bolsa de Licitações do
Brasil. (ÀNEXO III)

b) Dcclârêção dc scu plcno conhccimcnto, dc aceitação e de atendimento às exigências de hâbilitação
previslâs no B(,itâ1, conforn]e nlodelo fomecido pelâ Bolsâ de Licitações do Brasil.

c) EspcciÍlcêçõcs do produto objcto da licitaçào en conformidade com ellilal, conslando plcço, mârca
e lnodelo c em câso de itens especíÍicos mediartc solicitação do pregoeiro Do ícone ARQ, inserçio dc
oarálogos do 1'abricânte. "A empresa participante do ceftân1e nào deve scr idcntiflcada". Decreto 5.450/05 ar1.

24 parágmÍo 5'.
d) O custo dc opemciorralizaÇâo c uso do sistcma flcará a cargo do Licitanle vencedor do ccÍamc, que

pagârá a Bolsa de Lioitações do Brasil, provedoLa do sistema clclÍônico, o equivalente ao percentuâl
cstâbclecido pclâ nlcsma sobrc o valor contfâluâl aluslâdo, a título de taxa pela utilização dos recursos de
lecnologia dâ inlormaçio, enl conlorlnidâde con o regulenlento opclacioral da BIl, - Bolsa de Licitâçijes
do Brâsi1, (ÁN[xo I\/).

Atâ, correrào à contâ de dotaçôes
vige|tes, em fâvor da Sccrctaria
ordens de compra/âLrtorizaçõcs dc

/\

=l0Rrca Í\/
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3.? - A micrcempresa ou empresa de pequeno poÍte, além da apresentaçâo da declaraçào 
"onroX8-og -- 'to 

l 
.

ANEXO VL para fins de habilitação, deveú, qualdo do cadâstramento da proposta inicial de preço a ser'

digitado no sistemâ, verificâr nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema confo Íe o seu

regime de tributagão pâra fazor valer o direito de prioridade do desempate, An, 44 e 45 daLC 123/2006,

4.0 _ DO REGULÁMENTO OPEMCIONAL DO CERTÁME
4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, en especial, as

segui,rtes atribuiçôes:
â) acompânhâr os habalhos da equipe de apoio;
b) responder as questôes formuladâs pelos fomecedoÍes, relativas ao certame:
c) âbrir as propostas de preços;

d) ânalisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificaÍ propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lânce de mcnor prego;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugâr;
h) declaÍar o vencedo!
i) Íeceber, examinar e decidir sobre a pedinência dos recursos;
j) elâborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridâde superior para homologar e autorizâr a contratação:
l) abrir prosesso admi»istrativo pâra âpuração de iffegulaÍidades visando a aplicâção de penalidadcs

pÍevistas nâ legislação.

DA BOLSÁ DE LICITA rs
I,EII,OES
5.1 - 

^s 
pessoâs jurídicas ou fir'rras iDdividuâis intcrcssâdas deverão nomear âtravés do irlstrlrmcnto de

mândâto pÍcvisto no itcnr 4.6 "a", com firma reconhecida, operâdor devidarncntc credenciado em qualquer

empresâ associâdâ à Bolso dc I-icitaçõcs do Brasil, atribuindo poderes para fornrlrlar lances de pr'eços e

pràticar lodos os demais âtos c opcrâçõcs l]o sitc: rvrvrv.bll.org.br.
5.2 - A participação do licitsnte no pregão eletrônico se daú por mcio de participação direta oü atravós dc

empresas associadas à BLL Bolsa de Licitâções do Brasil, a qual deverá mânifeslaÍ, por mcio de seu

operador designado, em cân1po próprio do sistema, plcno conhecimenlo, aceilâçâo ,3 âtendimento às

<\itôn. ... .lc hrbilirit-o prcr i.ra' rro I ,liLal.
5.1 - o aces$ do opemdor ao pregão, pârâ cfcito de encaminharnento de propostâ de pleço e lances

sucessilos de preços, crn nonre do licitante, somente se dará mediantc prévia definição de senhâ pdvativa.
5.4 - 

^ 
clrave de ideitificaÇâo e n senha dos opcradores poderão ser ulilizadâs cm qualquer pregâo

clchônico. sah,o quando canceladas por solicitaçâo do crcdcnciado ou por inioiativa da BLL - Bolsa Dc
l-ioitações do Brasil.
5.5 E dc cxclusiva responsabilidade rlo usuár'io o sigilo da scnha, bem coDro seu uso em quâlquel transação
efctuada dirctanrente ou por seu representânte, não cabcndo a BLL - Bolsa de LicilâÇõcs do Brasil a

respousaLrllidâdc por cvcntLrais danos Cccorrentes de uso indevido da senha. ainda que por terceiros.
5.6 - O credenciamento do forncccdor c dc seu representanle legal junÍo ao sistema eletrónico impiica â

responsabil ade legal pclos âlos prâticados e a presunção de câpâcidadc técnica para realização das

tmnsaçõss inerentes ao pregão eletrônico.

6.0 - DA PÁRTLCIPACÃO NO PREGÃO
6.1 - A pâÍicipaçào no Pregão, na [orma Llelrônica sc dará por meio da digitaÇào da scnlta pessoal e

intrânsferivel do rcpresentante oredenciado (operador da corrctora de meroâdoriâs) e subscquente

encanliihar)renlo dâ proposlr dc prcços, cxclusivamentc por ineio do sistemâ eletrônico, observados dâta e
hor'ário limite estabeleoido.
6.2 - Caberá ro fbmecedor arxrnpanhar as opemçôcs no sistema eletrônico durânlc â scssão pública do

mcnsagcrs cmitidas pclo sislcrna ou da desconexão do seu rcpresentante;
prcgão, ficàn(lo rcsponsávcl pclo ônus decoÍrerte da perda de negócios diântc da inobseNânciâ de quâisqucr
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6.1 - O licitantc responsâbiliza-se sxolusiva c lorntalmcntc pclas transações efetuadas em seu ltonte, âssume
como llmres e verdadeiras suas propostâs e seus lallccs, inc]usive os âtos pmlicâdos diretamente ou por scu
representânte, exc[rida a responsâbi]idade do provedor do sistema olr do órgão ou entidade promoiorn da
Iicitação por cvcntuais danos decorrentes de uso indevido das crcdenciais de âcesso, aindâ que por terceiros.
6.4 - Poderão pafiicipar dcste Pregâo irteressados cujo ramo de atividade se.ia compatível com o objeto desta
Iicitaçào.
6.5 - Scr'á corccdido tr'âtnmenlo làvorecido para as rnicroempresas e empresas de pequeno porte, pârâ âs
sociedades cooperativas mcncionadâs no âr'ligo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pcssoa fisicâ e pârâ o microempreendedor individual - MEI, nos lirnitcs prcvistos da Lci
Complcmcntâr no 123, de 2006.
6.6 - Não poderào pârlioipar destâ licitâção os intcÍcssados:

6.6.1 - Ploibidos de participar de licitaçõcs c cclcbrâÍ contratos adminisÍrativos, ra forma da legislação
vigente;

6.6.2 - Qu€ não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
6.6.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citâção c rcspondcr adnrinislrâliva ou judicialmente;
6.6.4 - Que se enquâdren nas vedâções previstas no âÍigo 90 da Lei no 8.666, de 1993;
6.6.5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;
6.6.6 OrgânizâÇôes da SociedÍrde Civil de IDteresse Público - OSCIP, atua|do nessa condiçâo

(Acórdão n' 746/20 I 4-TCU-Plenário).
6.7 - Qualqucr dirvidâ em relâção ao acesso no sistema operacionâI, poderá ser esclarccida ou airavés de uma
clnprese associâda ou pelos telef(mesi Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou atrivés dâ BolsÍl dc Licitaçõcs do
Brâsil ou pclo ernâil cqfrlirlctla-LllLqg.br

7.0 - DÁ APRESENTÁCÃO DÁ PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HÁBILITACÃO
7.1 - Os l;citàntes eDoaminharão. exclusivamente por meio do sislemâ, concomitantemcnte com os
docLrrnenios de habilitação exigidos no edital, prcposta corn a descrigãô do objeto ofertâdo e o prcço, ató a

data c o horário cÍabclccidos para abcrtum da scssâo pública, quando, então, encerrar-se-á automalicanlenle
a ctâpa,:1e envio dessâ documeDtação.
7.2 - O envio dâ propostâ, fconlpanhâda dos docunrenlos de habilitação exigidos neste Edilal, oconerá por
meio de chave de acesso c senha,

7.3 - Às Micrccnlprcsâs c EmPrcsas dc Pcqucno Porte deverão encarniDhar a documentâção de hâbiliÍâ9âo,
ainda que ha.ja ttlgLura restrição de regularidâde fisoâl e trâbalhiÍâ, nos termos do ârt. 43, § 1" da LC n" 123,

de 2006.
7.4 - Irrcurrbirá ao licitântc âcompanhar âs opcraçõcs no sistema eletrônico duÍânte â scssão pública do
Pregão. ficando responsável peio ônus decor|erÍe dâ perdâ dc negócios, diantc dâ inobservânoia dc quaisquer

rnensagcns emitidâs pelo sislenrâ ou dc sur desconerão.
i.5-Aiéâabe ura da sessão pública, os licitanlcs podcrão Íctirar ou substiluir â pÍopostâeos documentos
de habililacão anteriornlenle inseridos no s;islemat

7,6 - Não scrá cstabelecidâ, Iessa etapa do ceÍame, ordenr de classificação entre âs propostas apresentâdas, o
quc somentc ocorrcrá após a rcâlizâção dos proccdimentos de negociâgão ejulgânlento da propostê.
7.7 - Os docurnenlos que conrpõcm a proposta c a habilifação do licitânte rnelhol olassificado somentc serão
disponibilizàdos pârâ â\,aliação do pregoeiro e para âcesso público após o ercerrâmento do envio de lances.

8.0 - DO PREDNCHIMENTO D,1 PROPOSTA
8.1 - O licitante deverá enviâr suâ propostâ nrediaDte o preenchimento, no sistema clctrônico, dos seguintes
cârnpos:

8.1.1 - Valor unitário ou pcrcentuâlde dcscontol
8.1.2 - Marca;
8.1.3 - Fabricante;

(D
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8.1.4 - Dcscrição detâllladà do objeto, contcndo âs irfonnações similares à especificâção do de

Re1'erência: indicendo, ro que for aplicável, o modclo, prâzo de vtlidade ou de garantia, núntero do registro
ou inscriçâo do benr no órgão compctcnte, quarldo for o casoi
8.2 - Todas as especificaçõcs do olrjcto contidas nâ propostâ vinculam a Contratada.
8.3 - Nos \,âlües propostos estarão inclusos todos os custos opcracionais, encargos previdenciários,
lrabalhistas, tl'ibutários, colncrciais c quaisquer ouuos que incidanl direta ou iDdiretamente no lolnecimento
dos bcns.
8.4 - Os preços oliftados, tanto ra proposla inicial, quanto nâ elâpâ de lânces, seÍâo de exchrsivâ
responsabilidade do licitante, não lhe âssistindo o direito de pleitear qualquer altcração, sob alcgaçáo de crro,
omissão ou quâlquer outro pretexto.
8.5 - O prazo dc valicladc dâ proposlâ nâo será inferior â 60 (sessenlà) diâs, â contâr dâ dâtâ de suâ

âpresentaçào.
8.6 - O licitante devcÉ dcclaraÍ, pâra câda ilen, em campo próprio do sistema BLL, se o prcduto ofertsdo ó

anufatuado nacional bencficiâdo por um dos critérios r1e rnargenr de preferência indicados no Tcr»lo dc
ReÍ'(rrência.
8.7 - Os licilanles deven respeitar os pregos máximos estâbelecidos ras nornras de regência de contratâçôes
públicâs fedemis, quando patioiparen de licitaçôes públicas;

8.7.1 - O descumprimento das reSras supranrencionadas pcla,^dmiristração por parte dos contratâdôs
podc crsciâr a fiscâlizâção do Tribunâl de Contas dâ Uniào e, após o devido processo legâl, gerar as

seguinles consequênciast assinatura de prazo para a adoção das medidas necessáriâs âo exalo cumprimento
dâ lci, nos lermos do âr1. 71, inciso lX, da Constituiçio; ou ooDdenação dos âgentes públicos responsávcis e

dâ empresa conhâtada ao pagâmento dos prejLrízos ao erhrio, câso verificâda a ocorônciâ dc
superfaturameDto por sobrepreço na execução do contrato.

9.U - DÁ lBTRTLIRÁ DA SFSSÀO, CLASSIFICÁÇ10 D45 PROPOSTlS E FOR]VIULACÃO DE
LANCES
9.1 - A aber'lura dâ presenle licilação dâr-se-á enl sessão pública, por mcio de sistema eletrônico, nâ dâtÂ,

hoúrio c local irdicados rrcstc Edital.
9.2 O Prcgociro vcrificará as propostas aprescntadas, desclassifioando desde logo aquelas quc não este.jam

em conlirrmidade con os lequisitos estabelecidos nesle Ldilâ1, colrtenham vícios insaD:rvcis ou rào
âprcsenlcm as cspccificaçôcs 1ócnicas cxigidâs no Termo de ReferêDcia.

9.2.1 - 'IâD1bém será desclassificadâ â propostr quc idcntifique o licitanle antes da elâpâ de lances.
9.2.2 - A desclassificaçào será sempre fundâmenlâdâ e rcgistrada no sistema, coln aconrpânhamento eÍn

tenpo real pôr lodos os pâíicipantes.
9.2.3 A nalo dcsclassiflcação da proposta não impede o seujulgamenlo definitivo cm sentido contrário,

levado a eliito na fase de âceitagào.
9.3 - O sistema ordenará automaticarnente âs propostâs classificadas, scndo que somente estâs pârticiparão

9.rr - O sistcma rlisponibiliTará campo próprio para lroca de mensagcns cníe o Pregoeiro e os licitantes.
9.5 - Íriciadâ a etâpa competitiva, os licitantes deverão encâminhâr lances cxclnsivamenie por'meio do
sistcma clctrônico, sendo imediâtamente informados do ser.r recebimento c do vâlor consignado no Íegislro.

9.5.1 - O lancc dcvcrá ser oÍêrtado pelo valor total do Item.
9.() - Os licitantcs podeúo olerecer lânces sucessivos, obscrvando o horário fixado parâ aberlura dâ sessão e

ns rcgras cslabelecidas no EditÍ!1.

9.7 - O Iicitânte sonlentc poderá olilcccr lêncc dc valor inferior ao riltimo por ele olertaCo c rcSistrado pelo

sistema.
g.li - Seú adotado pârâ o cnvio dc lanccs uo pregão eletrônico o rnodo dc dispula i'âberto c Íechado"' em
que os liciiantes apreserÍârão lânces públicos e sucessivos, com lallcc final e lechado.
9.9 - A etapâ de lances da sessão pública terá duraÇão inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o
sistemâ eDclllninhllrá âviso de feohâmento iminente dos lances, após o quc iranscorrerá o período de tempo
de até dez nrinutos. aleatoriâmente detenninado, findo o qual serh aulonlitlicaÍncntc encerrada a recepção de

,." ií4'
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9.10 - Dncerrado o prazo prcvisto no iten anterior, o sistcmâ abrirá oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os das ofeÍas com preços ató dez por cento superiores ?hquela possam ofcftâr um lance
final e lechado em atc cinco nlinutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.10.1-Nâohavendopelomcnoshêsofertasnascondiçõesdefrnidâsncsteitent,poderãoosautoresdos
melhores lances, na ordcm dc clâssillcaçâô, até o máximo de três, oferecer um lance final c fcchado cm até
circo nrinutos, o qual será sigiloso ató o cncermnre|to deste prâzo.
9,11 - Após o tér'mino dos prazos cstabelecidos nos ilens anteÍiores, o sistenlx ordenará os lâl]ces segundo a

ordeln cresoerte de valores.
9.11.1 - Não havendo lance final c fcchado classificado na foÍma estâbelecida nos itens allteriores,

havcrá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantcs, até o máximo dc trôs, na ordem de
classificação, possam ofertar um lancc Íinal c lbchâdo cm ató circo miuutos, o qual scrá sigiloso até o
cnccrmmerlo desle pmzo.
9.12 - I'oderá o pregoeilo, alrxiliado pela equipe dc apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa
lechada, caso nenhurn licitante classificado nâ ctapâ dc lancc icchado atender às exigências de habilitação.
9.13 - Não serão accitos dois ou nlais lances de nesmo valor, prevâlecendo aquele quc for rcccbido c
rcgistrndo em primeiro lügâr.
q.l4 - Durante o tmnscurso da sessão pública, os licitantcs seÉo intbrmados, cm tcmpo real, do valor do
menor lancc rcgisllado, vedadâ â identificagão do licitante.
9.15 - No ceso de desconexão corn o Pregoeiro, ro decorrer da etâpâ competitivâ do Pregão, o sistemâ
eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantcs para a reccpção dos lances.
9.16 Quando â desconexão do sistemâ eletfônico pârâ o pregoeiro persistir poÍ tcmpo supcrior a dez
rlinutos, â sessão pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas vinle e quâtro horas da
conrunicxçào do falo pelo Pregoeiro aos pa,licipantcs, no sítio eletrônico utilizado para divulgáçãô.
9.17 - O Critério dc .iulganrcnto adotado será o de mcnor preço, conl-onnc dcfinido neste Edital e seus

9.18 Caso o licitalltc lrào apresente lânces, concorrerá com o valor de sua proposta.
9.19 - Em relâção a iteDs não exclusivos para paÍicipação de rnicroempresâs e empresâs de pequeno portc,
uma vez eDcerradê â ctapa dc lânccs, scú clctivada a vcrificação automática, junto à Reoeitâ Federâ1, do
po e dâ enlidâde empresâriâl. O sistemâ identificará em colunâ própria âs microemprcsâs c cmpresas dc
pcqucno portc parlicipantcs, proccdcndo à compamção com os valores da prirneira colocada, se esiâ lor
empresa de Drâior pofie, assim como das demais classifioâdâs, pârâ o fim de âplicar-se o disposto nos arts.44
e 45 clê LC n' 123, de 2006, regulamentâda pelo Decreto n" 8.538, de 2015.
9.20 - Nessas condições, as propostâs de microempresas e empresas de pequeno porle que se cncontrârcm na
Íàixa dc ató 5% (circo por ccnto) acima da mclhor proposta ou melhor lance serão consideúdas empalâdâs

- colr a prinreira colocada,
9.21 - Â mclhor classificada nos ternlos do iteln anterior terá o direilo de encâminhar uma úlÍilna oferta para

desempate, obrigatoriamente e]n vâlor inferior ao da primeira colocada, no plazo de 5 (ci[co) mi[utos
controlâdos pelo sislenâ, conlâdos após â comunicação âutomática para tanto,
9.22 - Caso ê rnicrocmpresa ou a empresa de pequeno poúe melhor clâssificâdâ desistl ou não sc manifeste
no pmzo estabclccido. sclão convocadâs as dclüais licitantes microempresâ o empresâ de pequeno porte que

sc cnconlrcm naqüclc intcrvalo dc 5% (cinco pol ccnto), na ordem de classificação, para o exercicio do
mcsrno dircito, |o prazo cstabclccido no subitcm antcrior.
9,23 - No câso dc cquivalênciâ dos valores aprese|tados pclas lnicroempresas e empresas de pequeno po(e
que se enconlferr nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, scrá rcalizado sorteio entre elas parâ
que se iclentifique aquela que prinreiro poderá apresentar melhor ofeía-
9.24 - Quândô hou\,er proposlas beneficiadas com âs mârgens de prefcrôncia cm relação ao produto
estraDgeiro, o orilério de desempate será aplicado exclusivâmente enlre as propostâs que Ílzerem jus às

mârgerrs de preÍêrência. conformo regulamcnto.
9.25 - llâvcndo cvcntLral cmpate cntrc proposlas ou lânccs, o cdtério do desempate será aquele prcvisto no
art. 3", .s 2', da Lci n'8.666, de 1993, âssegurândo-se â prcfciô|cia, succssivamcute, aos bens produzidos:

9.25.1 - Nô pâís;

9.25.2 - Por empresas Lrrusileiras;
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9.25.3 - Por empresas que invistam em pesqllisa e no desenvolvimento de tecnologia rQ País;
9,25,4 - I'or erlpÍesâs (1ue conprovern cumpriDlento de reserva de cargos prevista cm Ici para pcssoa

com dellciênciâ oLr para rcabilitado da Previdência Sociâl e que aterdarn às rcgras de acessibilidâde previstas
na IcgislaÇão.
9.26 - Persistindo o eurpate, a ploposta venccdorâ scrá sortcadâ pclo sistcmâ clctrôrrico dcntrc as propostas
empatadas.
9.27 - llnccnada â ctapa de envio de lânces dâ sessão públicâ, o pregociro clcvcrá cucaminhar, pelo sistenra

clct,'ônico, contraproposta ao licitânte que tenha aprescntado o,nenor prcÇo! para que seja obtida nrelhor
proposta, vcdada o ncgociagão cm condições diferenles das pÍcvistas ncstc Edital.

9.27.1 - A negociâçâo será realizada por meio do sistemâ, podendo ser âcompânhâda pclos dc[lais
licitântcs. O prâzo máxinro estipulâdo para negociação será de ls(quinzc) minutos âpós o cnvio via sistema.

9.27.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante rnelhor classificado que, no prâzo de 24(vintc c quatÍo)
horas, envie a propostâ adequâda âo últirno lânce ofertado âpós a negociâção reâlizâdâ, âcompânhada, se fõr
o caso, dos (locumertos cornplc,nc|taÍcs, quando ncccssários à confirmagão daqueles exigidos nesie Edital c

.já apÍcscutados.
9.28 - Após .l negociaçào do preço/perceDtuâI, o Prcgoci|o iniciârá a fase de aceitação e julgâmento dâ
proposta.

1O,O - DA ACEITÁBILIDADE DÁ PROPOSTÁ VENCI]DOB,,I
10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeüo examinârá a propoíâ clâssificada em primeiro lugat
quânto à âdequação âo objelo e à coDrpâlibilidadc do prcço crn relâção âo máximo estipulâdo pâra

conuÂlâção nesle gdilal e en seus anexos, observâdo o disposto no parágrafo únioo do ârt. 7" e no § 9'do
rut. 26 do Decreto n.' 10.024/2019.
I0.2 - Será desclassificadâ a proposlá ou o lânce vcnccdor. aprcsentar preço final superior ao pÍcço miximo
Íixado(Acórdàon"1455/2018-TCLJ-Plcnário),ouqueapresentârpreçomânifestamcnteinexequível.

10.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresentc prcços global ou unitários simbólicos,
i i«irios ou de valor zero, ilcompativeis com os prcços dos insumos e salários dc mcrcado, acrescidos dos
respectivos encsrgos, ainda que o ato convocalór'io da licitação não tenhn estâbelecido lilnites mínimos.

exceto quando se referirenr â n]atcriais c iostâlações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele

.'cnlrrcic a p,r'cel. cr â rn ,r iJ.,rl. d:r rernrrrrcr.rt:to

10.3 - Qualquer interessado poderri requerer que se rcalizcm diligências pârir âferir ir excquibilidade e a

lcgalidadc das propostas, devendo apresentar as pro!âs ou os indícios qLre Íundamentarn r sLL\peitai

10.4 - Nâ hipóresc dc ncccssidade de suspensão da sessão pública para a rcalização de diligênciâs, cotn vistes

ao sarearneDto das proposlas, â sessão pública somente poderii ser reiniciada mcdiante aviso pré\,io no

sistclna com, no rnínimo, vinte e quÍrtro hoÍas de antcccdôrrcia, e a ocorrênciâ será registrâdâ cm ata;

10.5 - C Prcgocilo podcrá conYocar o licitante para enviar documcnto digital co plementâr, por nlcio de

luncionriidade disponível no sistcnla, no prâzo de 02 (duas) horas, sob penâ de não aceitação da proposta.

10.6 - O prazo cstabclccido poderá ser prorrogado pelo Prcgoeiro por solicifação escrita e justificâda do

Iicitantc, IoflnLrlada antcs de findo o prazo, e lolnrâlmentc accita pelo Prcgoeiro.
10.6.1 - Dentre os documcntos pâssivcis dc solicitação pelo Pregoeiro, dcstêcan-se os que contenhânl

its cârâcteristicas do matcrial ofcÍado, 1âis como ârca, nlodelo, tipo, fâbricante e procedência, alóm de

outrâs hlbrDrâÇões pe(iuertcs, a cxcrnplo dc catálogos. folhetos ou propostasi encaninhados por'meio
eletrônico, ou, se for o câso. por outro meio c pmzo irdicados pelo Prcgoeiro, sem prcjuízo do seu ulleriot
eDvio pelo sistema elelrônico. sob pcna dc não accitação dâ propoÍâ.
10.7 - O licilante que não âprcscntar o doculnento comprobatór'io, ou cu.jo produto nio atender aos

rcgulÂmentos técnicos pertirentes e norlnas técnicâs brâsilcirâs âplicá\,eis, não podeú usLllruir da aplicação
da margcm dc prcÍarência, sem prejuízo das perlalida.les cabíveis.

10.7.1 - Nessa hipólesc, bcm coÍno cnl caso de inabilitação do licitantc, as propostas scrâo

lcclassificarlas, para üns de novâ aplicação dâ rnârgcrü dc prcfêréncia.
10.8 - Sc â proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinarh a proposta ou lânce

subseqLrente, e, âssin1 succssivanicntc, nâ ordcm dc classificação,
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10.9 - tlavendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessào, inlormândo no "chat" a novir dala
para a sua continuidade.
10.10 - O Pregoeiro poderá encamirhar, por meio do sislena elelrônico, contrâpropostâ âo licitânte que

âprcscntou o lancc mâis vantâjoso, com o finl dc ncgociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condiçõ()s diversas das previstas neste Edital.

l0.l0.l - 1âDrbém nas hipóteses enr que o Pregoeiro não aceitar a ploposta c passar à subsequerte,
podcrá ncgociâr com o licitautc para quc se.ia obtido prcço rnclhor.

10.10.2 - A negociação será realizâda por nreio do sistelna, podcndo scÍ acompanhadâ pelos demâis
licitantcs.
l0.ll-Nositensnãocxclusivospâraapârticipâçãodcmicrocmprcsasecmprcscsdepequenopo,te!sempre
que a prcposta não for aceita, c antos de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificaçâo, pclo
sistenâ, dâ eventuâl ocorrênciâ do empâte ficto, pre\,isto nos âdigos 44 e 45 da LC n' 121, de 2006,
seguirdo-se a disciplina anles estabelecidâ, se for o caso.

10.12 - Encenada â arrálise quanto à aceitâção da proposta, o pregoeiro verificârá a habilitâção do licitantc,
obscÍvado o disposto ncstc Edital.

11.0 - DA HÁB]LTTACÃO
11.1 - Conro condição prévia ao exame da documerrtagão de habilitâção do licitante detentor dâ propostâ

classificada em plirneilo lugar, o Pregoeiro vcrificará o cventual descumprimento dâs condiçõcs de
paÍicipação, especialmente quanto à existênciâ de sânção que irnpeça a participaçào no ceÍtâlne ou a futurâ
conlmlâçâo, nlediân1e il consLrlta âos scguintcs cadastlosl

ll.l.l - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribural de ContÍs da União (httpsi//ccrtidoes-
ipí.app\.1. (, Êo!.br l.

I 1.1.2 - A consultâ âos cadastrcs scrá rcâlizada em nome dâ empresa licitante e tanrbém de sex sócio

majorilário, por força do adigo 12 dâ Lei no 8.129, de 1992, quc prevê, deDtr€ as sânções impostas âo

responsável pelâ práticâ de ato de improbidadc administrativa, a proibição dc contratar com o Poder I'úblico,
inchrsive por intennédio de pessoajuridica dâ quâl sqia sócio majoritário.

11.1.2.1 - Caso conste na Consultâ de Situação do Fornecedor a existênciâ dc Ocorrências

hnpcdilivâs Indirctas, o gestor diligenciârá parâ verificar sc houvc lraude por pâlte das empresas aponttrdâs

no Relakirio de Ocorrênciâs lnrpeditivas Indirctas.
I 1.1.2.2 - A tentativâ dc buda será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de

lornecimcnto similarcs. delltre outros.
I 1.1.2.1 - O Iicilanlc scrá convocado para mânifeslaçâo prcviâmente à slrâ desclassiÍicâção

I l.l.l - Conslâlâda a existôncia de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inâbilitado, por falta de

condição de pallicipâçào.
l l.l.4 - No oâso de inâbililação, havcrá nova verifioação, pclo sistema, da everlluâl ocorrôncia do

cmpalc Jlc!o, previsto nos arts. 4,1 e ,15 dâ Lei Comple,nentâr Ir" 123, dc 2006, scguindo-se lt disciplina ântcs

eÍabelecidâ pârâ âceitâção da proposta subsequente.
ll.2 - llavendo a recessiclacle de envio dc doclrrnentos de hâbilitação complerneDtares, llecessários à
sonllnnaqâo daquclcs cxigidos neste Edital e já apresentados. o licitante será convocado a encaminhá-los,
em Íàrlnato digital, via e-mail, no pmzo dc 02 (dnas) horas, sob penâ de inabilitação.
I 1.3 - Somcntc hâvcrá Â necessidade de conrpro!âção do prccnchimento de requisitos tncdiante apresentaçâo

dos docurnenbs origiriâis não-digitâis quando houvcr dúvidâ em Íelagão à inlcgridade do documenio diBital.
I1.4 - Não serão aceitos documenlos de habiliÍâção com indicação de CNPJ/CPF dilerentes, sâlvo âqueles

lcgâlmeDte pennitidos.
I 1.5 - Sc o licitântc iof a matfiz, todos os dôcumenlos devcrão estar em nome da mâtliz, c sc o licitaüle lor â

filiâ1, todos os docuncntos dcvcrào estar eln nonre de Illial, exceto aqueles documentos que, pela própria

râtulcza! conrprovadamente, Iorem enlilidos somentc cm nome da mâ1riz.

11.5.1 - SeÍão accitos registros de CNPJ dc licilantc matriz e filiâl
documenlos pe{incntcs ao CND e ao CRF/FGTS, quândo lor comprovêda
dcssas cootfibuições.

com dilercnças de números r1e

a cenlralizâção do recolhirnento

ARACATI
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1i.6 - Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos destc 

tEktÂLa ''
docurnertação Íclâcionada uos itens a seguir, para fins de hâbilitação;

1 i. 6. I - HÁ BrLrrAÇÃo,t u n Ío tc,t
I 1.6. L I - Cérlula de Identidadc do(s) admiristrador(rcs);
I 1.6.1.2 - RegistÍo Cornercial, no caso de empresa individual, no registro público de empresa

mercânlil da Jurlâ Comercial da sede da licitante:
11.6.1.3 - Ato Corrstitutivo. Estatuto ou Contrato Social Consolidado cm vigor dcvidamente

legislrado no registlo público de ernprcsa rnclcanlil da.,untâ Corncrciâl, cm sc trâtando dc sociedades
cÍnprcsáriàs e, no câso cle sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
adninistradorest

I 1.6.1 ,l - lnscrição do Ato Colstitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativâs -

no Cârtório de Registro das Pessoas Jurídicas acornpanhada de prova da cliretoria em exercício;
11.6.1.5 - Decrelo de Aulorizaçâo, em se tratândo de empÍesâ ou sociedâde eslrângeira crn

luncionanlcnto no Pâís, e Alo de RegiÍro de Autorização para Iruncionâmenlo cxpedido pclo órgão
compctcrrtu. '1rr:rn,[ . al i\ idide â..irn ^ e\iÊ'r:

11.6.1.6 - Registro na Otganizêçâo das Coopcrâtivas Brasileiras, no câso de cooperativâ,
roompanhado dos seguintes documsotosl

à. Alo conslitulivo ou estâtuto social. nos termos dos aús. 15421 dalei5.'7641'711
b. Conqrrovação da composição dos órgãos de adminish'ação da coôperativâ; (dirctoria c
conselheiros), consoante ârt.47 dâ lei 5.764171;
c. Ata de fundâçào da cooperatiYa;
d. A1â de âssembleia qüe âprovou o estâluto social;
e. Regirnento interno conr a Ata da assembleia que o aprovou;
f. Regimcnto dos fundos corrstitlrídos pclos cooperados com â Atâ dâ âssenlbleiâ quc os

aplovou;
g. Editais das 03 últimas asscmblcias gerais extraordináriâs-

t t.o.2 - 8r ALtt't( AÇÀo L( oNoMICo-rtNAN( rtR I
11.6.2.1 'Ccftidão ncgariva do Íaléncia e concordata expedida pelo distribuidor da sede da

licitântc.
11.6.2.2 - Balanço Patrirnonial c dernonstmções contábeis do últirrto cxercicio social, já

oxigí\,cis c âprcscrrtados na Íorma da lei, conr termos de aberlura e erlcerramcnto do l,i'rro Diár'io,
devidamente registrâ.lo na Junta Comercial de origeln que comprovcm a boa situação financeitâ dâ empresa,

vedâdâ fl suâ substituição por balancctcs ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices
oficiais qLrando cnccrrados há nlais de 03 (lrês) meses dr dala de apresentâçâo dâ proposta, devidanre[te
assinados por contabilista registmdo Do CRC.

11.6.2.3 - O Microclnprcendedor Individual-MEl quc no âno-calendário antcrior não tenha
auferido receita bruta de até R$i 81.000,00 (oitenla e um mil Ícais), cstá dispensado da apresenlação do

Balânço Pâtrinroniâl e demonslraçôcs contábcis do úrltimo exercioio sociâl na forna do itcn anterior,
conforme ar1. 1.179 §25 do Código Civil c ârtigo 18-A, § l" dâ Lei ComplemeDtar nn 12312006, entrctanto
dever:i apresentar â DASNSIMDI (Declâração Anual do Simplcs Naciorral - Microemprecndedor Individual).

I 1.6.2.1. No cnso de enrpresâ constituida no exercício social vigcntc, âdmitc-se Írprcsentâção de

balanço patrirnonial e demonsrações coDtábeis referentes iro período existência da sociedade;
11.6.2.5 Il adrnissivel o balanço iuterrnediário, se decorer dc Ici ou contrato social/estatuto

social.
1162.6 - Comprovrção da boâ situâÇão finânceira scrá bascadâ nâ obtenção de indice de

I-iquidcz Gcral (l.C) nraior quc unr (>l ), rcsukantes da aplicaçào da seguinle fórmnlâ:

Ativo Circulante + Reâlizável â Longo Prâzo
Pâssivo Circulântc + Pâssivo Não Circulante

I,G =
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Ativo-fotalSG=

LC=

Passivo Circulante + |assivo Não Circirlânte

Ativo Circulante
Pâssivo Circularte

11.6.2..6.1 - empresâs, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) cm qualqueÍ dos
indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrent€ (LC), deverão comprovar
patrimôDio líquido de l0% (dez por cento) do valortotal estimado da contratâção.

11.6.3 - QUALTFTCÁÇ,{O TÉCNTCA
I 1.6.3.I - Comprovação de âptidão para o fomecimento de bens em características, quantidades

e prazos compÂtivcis com o objeto desta licitagão, ou com o Item peftinente, por meio da apresentagão de
atestados fomecidos por pessoasjurídicâs do direito público ou privado.

â) Em hâvendo dúvida âcerca dâ veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio,
poderão promover diligênciajunto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade
Técnica em questão, e:

I - Constatada a veracidâde, será confirmada a habilitação da licitante;
II - Constâtada â não verâcidade, a licitante será inabilitada, sendo o fâto encaminhado à

Procuradoria Geral do Municipio pâra que sejâ âberto processo administrativo, e compÍovado o dolo,
aplicadas as sanções adminiskativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

11,6.4. REGULARIDADE FISCAL D TRÁBÁLHISTÁ
11.6.4.1 - Provâ de inscrição no Cadâstro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ devidamente

aliva;
11.6.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver rclâtivo ao

domicílio ou sede da I-icitante, pertíren1e âo seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

I 1.6.4.J - Prova de regularidade pâra con1 a Fazenda Fcderal. Estadual e Municipal do domicílio
ou sede dâ Licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

11.6.4.4 - Prova de regulâridade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS), derronstraÍldo situação Íegular no cumprimento dos encargos sociâis instituidos por lei;

11.6.4.4.1 - No câso de Cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação dos

documentos relativos ao FGTS dos cooperâdos, pam efeito desta dispensâ, deverá aprcsentar o seguinte:
a. DECLARAÇÃO constandô que, caso vencedor da licitÂção, o objeto será produzido ou

comeÍcializado poÍ ela própriâ através de seus cooperados.
b. ATA DA SESSÃO em qne os coopeÍados autorizaran â coopcrativa a participaÍ da

licitação e executar o contrato caso seja vencedorá.
c. RnLAÇÀo DoS COOPERADOS que produzirão ou comercializaÍão o objeto da

licitação discriminâdo, comprovando através de documento a data de ingresso de cada um
deles na cooperativa.

11.6.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante â Jostiçâ do Trabalho,
mediânte â âpresentâçâo de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

TÍâbalho, aprovada pelo Decreto-Lei n0 5.452, de l' de maio de 1943;

11.7 OATROS REQUISITOS DE HABILITAÇÁO
11.7.1 Declârações contidas no anexo V do Termo Convocatório.

I 1 .7.2 - Alvaú de Licença expedido pela Vigilância Sanitária Estâdual ou Municipal da sede da licitant€,
denlro do prazo de validâde.
11.8 - A existência de restrição relâtivamente à rcgula dade
quâlific^dâ como microcmpresir ou €mpresa de pequeno poúe
â todas âs den1âis exigências do edital.

fiscal e trâbalhista não impcde que â licitânte
sejâ dcclarada vencedorâ. una vcz que atcnda
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1 1.9 - ,A existência de restrição rclâtivamente à regulâri.lâde fisc,rl e trabalhista não impeclc quc a liJitante
qtralificada como rricroempre!a ou empresa dc pcqucno porte sejâ declarada r,encedora, Lrira vez que atenda
a todas âs dcmais exigênciâs do edital.
1 ).9.1 - A declar:rção do ve,lcedor acontccerá no molneDto inlediatamente posterior à fasc dc habilitâção.
11.10 - Caso a proposla mais vantajosa scja ofertada por licitante qualificada como microempresa oU

ernptesa dc pcqucno poúe, e uma vez consiatadâ a cxistôncia de algunra restrição Do que tange à regularidade
fiscal e trabalhista. a mesmâ será convocada para, no pmzo dc 05 (cinco) dias írteis, após a declaração do
vcncedor. comprovar a r'egularização. O prazo podcrá scr prorogado pol igual período, a critério da
adminislmção pirblicâ, (luândo reqLreridâ pclo licilantc, rncdiante aprrsentação dej!Lstificâtiva.
I 1.1 I - A não-regulalização fiscal e h'aballlista no prâzo plcvisto uo subitcm ântcrioÍ acârrctará a inabilitaçâo
do licitantc, sem prejuízo das sânqôcs previslâs neste Ldital, sendo fâcullada â convocação dos licilâuÍes
rerna,rcsccrrtcs. na ordem de clâssificâ9iio. Se, na ordem de olassificação, seguir-se outrâ lnicroempresâ,
emprcsa dc pcqucno porle ou sociedâde cooperativa com algumâ restrição nâ docunrentâçâo fiscâl e

tr'rbaihista, ser'/r concedido o mesrno praTo pam rcgularização.
ll.l2 - Havendo necessidade dc aralisar rninrrciosânrelrle os docurrentos cxigidos. o Ptcgoeilo suspenderá a

scssão, inÍornrcndo no "chât" â nova datâ e horár'io para a continuidade da nresma.
I l.l3 - Será inabilitado o licitante quc não comprovar sua hôbilitação, seja por nào apreseDtar quaisquer dos
docunrcntos cxigidos, oLr apresentá-los en desâcordo com o estâbelecido neste Edital.
I l.14 ' Nos itens não exclusivos c microemprcsas c cmprcsas dc pequeno pofte, em havcndo incbilitâção,
hâverá nova vcÍificação, pclo siÍemâ, da eventual ocorÉncia do enlpatc ficto, prcvisto nos artigos 44 e 45 da
I-C n5 I23, de 2006, seguindo-se a disciplila antes estabelecidâ pâra âceilâção da proposta subscqucntc.
ll.l5 - O licilânle provisoriâmente veDcedor ern um lote, que estiver concorendo em outlo lote, ficârá
obrigado a conprcvar os requisitos dc hÂbilitaçào cLrmulativânrente, isto é, somândo as exigências dos Iotcs
em quc venccu às dos loles em que esliver concorrendo, e âssim sucessivamente, sob pena de inabilitaçào,
além da âplicâçào dâs sânções câbíveis.

I L 15.1 - Não haYcndo â colrprovação culnulâtivâ dos rcquisitos dc habilitâção, a inâbilitâção recâirá
sobre o(s) item0ls) de meno(es) \,âloÍ(es) cLrjâ retirâdâ(s) seja(m) suficientc(s) para a halriiitação do licitante
nos renlanescentes,
ll.l6 - Conslâlâdo o âlendimcnlo às exigências de habilitaÇão fixadas no Editâ1, o licitante será declarado

12.0 - DO ENCAMINIIAMENTO DA PROPOSTA
l2.l - A proposta filal do licitânte declarado vencedor deverá ser encânrinhadâ no prazo de 24(vinto e

quelr'o) horâs, sob pcna de dc0clâssificâção a contar da solicitação do Pregoeiro no sistcma eletrôDico e

12.1.1 - Scr rcdigidâ em língua portuSuesa, datilograladâ o digitlrdâ, cm umâ via, sem enrcndas,
ra:iLnas, entfelinhâs ou r'es!âlvas, delendo â úitima Iolha ser assinada e as demâis rubricadâs pelc licilantc ou

scu reprcscntântc lcgal,
12.1.2 - Conter a irlLiicâção do banco, númcro da conta c agência do licitanle vencedor, parâ llns dc

pagamento.
12.2 - A propostâ flnal deverá ser documentada nos autos e seÍá levadâ em

execução do contrâto e aplicâção de eventual sanção à Contratada, se for o câso.
12.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na propostâ, tais

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
12,3 - Os prcços dcvcrão scl cxplcssos cm lnocda corrente nâcional, o vâlor nrrilário cm âlgarismos c o vâlor
global em algarismos e por extenso (aI1. 5" dt Lci n" 8.666/93).

12.3.1 - Ocorrendo dilergênciâ enlre os prcços unitários e o prcço global, prevàleceriio os primeiros;
no caso de divergência entre os vâlores nurnér-ioos e os valorcs exprcssos por extenso, prevalecerão estes

considcrâção no decorrer da

como lnarca! modelo, tipo,

últirnos.
12.4 " A oÍêrta deverá ser

altenrativês dc preço ou de
pena de desclassificação.

Íirrne e precisa, limitada, rigorosarnente, âo objcto dcstc Edifal. sem conter
quâlquer outra condiçào que induzâ o julgamento a nrais de um resultâdo, sob
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não corresponda às especificações ali contidâs ou quo estabeleça virrculo à propostâ do oulro licitanle.
12.6 - As propostas quc contenham fl descrigão do objcto, o \,âlor e os documentos cômplementâres estarão
di"ponrrci. nr .IrcnrJr. apos c flotnologaçào.
12.7 - Corstatado o atendimento das exigências fixâdas no edital, â Licitar)te será declarada vencedora, e os
presentês à sessão selão comunicados.

13.0 - DA AMOSTRA DO VENCEDOR
13.1. Scrá cxigida no p|azo náxirno de 2 (rlois) dias úteis amostra de todos os produtos DXCETO dos lotes
03,04,05!06,16 c 17, sendo irs nrcsmas âcompanhadas dc uma viâ origirral, ou cópia reprográfica aütenticada
eln críório, ou documento enlitido via clctrônicâ, dn ficha do produto com fiímâ do responsávei 1ócnico
reconhccida, laudo microbiológico e laudo físico-quírnico, ernitidos no ano de 2021, com CcÍificado de

^credilação, 
confornlc requisilos estâbelecidos nâ ABNT NBR ISSO/lEC 17025:2005, registro no

Miriíério dâ Agricultura e âbastecimcnto'mapa, ccrliÍlcado dc classificação vcgctal CCV, registro no
Miliíério da Saúde, quândo aplicávele,n conÍ-ormidade corn as lcspectivas especificações dos produtos.
13.2. A quantidade erigidâ nâ apreseDtação das amostras será de 2 (duas) unidades de câda produto._ 
13.3. As âDxrsiras que necessitarem de conscrvação, dcvcrão cstar âcondicionadas err caixa téllnicâ (isopor)
devidamente identificadas corn os dados dâ emprcsâ e itcns/lotcs rclâcionâdos, tal cxigônciâs sc dcve ao fato
do envio dâs anrostras âo órgão conpetente para aDálise.
PârÂ frns dc âvaliação dos produlos no lote será definida conro unidade originâl x enlbâlagem primária.
13.4. A amoÍrâ deverá estar devidâmente identificaria com o nome do licitante e estâr de acordo corn o
produto ofertâdo e corr todas as inÍ'onnações dos respcctivos prospectos, devidamenle acompânhÍdâs dos
íloclllücntos rclâcionados nô Terno de Relerência, e dispor ra embâlagcm dc informaçõos quanto às snas

câracteristicas, tais corno colnposição, da1â de 1àbricâção, prazo de vâlidade, quantidade do produto,
procedênciê, nrarca. nome comercial, Íàbricênte do produto, lote, n'do registro nâ entidade competentc. Os
produtos de origen est,'angeira deverào apresentar infonnações eln línguâ pol tugues:l suficisulcs para análise
do produto.
13.5. Os itcns pâra quais scrão cxigidas as âmostlas e suas qlrantidades, as quais deverão ser lornecidâs
grâtuitaDrente pelos lioitantes, coDstaDdo no lrcntispioio do ilvólucro os scguirltcs dizeresl

Àco O DE AVAI,IAÇÃO DA StrCRETÀRIA DE EDT]CAÇÃO
PRtr(iÀo ELI'TTtoNICO N"
LICITANTtr:
LOTE N'
AMOSTRA DO I'T'EM N"

13.6. Os p(xlutos âpresentados cono anoslrâs podcrão scr abcrlos, dcsmontâdos, prcpâradcs c sLrblnctidos

aos lcstcs c análises necessários,
13.7. Será rejeiLada e rnloslra que nào âtender as espccificaÇôcs descritas no Edital e Termo de l{elerôncix.
13.8. 

^s 
arnostrÂs serÃo avaliadas pela Comissão .]e Avxliâ9ão, nomerdâ âtrâvós dc PORT^ItL\, que deverá

âpresenlâÍ lâudo sobre a ânálise dos produtos. Rcprovada a arnostra a proposta ser,'r desclassilicâda, ocasião

em que â Pregoeira nào levarâ eln conta o prego eventuelmenle proposto pelo licitante aqucle lote.
l3-9. Será desclessificâdâ a propostâ do licita|tc que tiver amosh'a rejeitâda ou não cnt,cgála no prazo

ertab.leci,l.,.
13.10. 

^s 
amostras deverão ser entregucs no segui e endereço Rua Cornncl 

^lexanCrino, 
1102, Centro,

Arâcâti/CU. CI]Pr 62.800 00.
13.I l. Somenle serão solicilâdas alnoslras dâs clüpresas arrematantes dc oadâ lote/gropo

14.0 - DOS RIICT]RSOS
l4.l 'Declârado o vencedor e deconida a fise de regularização flscal c trabslirista da licilarie quàlificcdâ
corno rnicrcernpresa ou ernpresâ de pequeno porte, se for o câso, scrá corrccdklo o prezo de no mínimo lrintâ

6p
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12.5 - 
^ 

proposte deverá obedecer aos tcrrros deste Edíti e seus 

^nexos, 
não scndo considerada aquela
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n'lir1ulos, para que qualquer lioitante manifcstc a intcução dc rc.orrcr, dc forma molivadâ, isto é, indicândo
coDtrâ quâl(is) decisào(õcs) pretcndc recorrer e por qulis Iroti\os, em cimpo próprio do sislemâ.
14.2 - Haverrdo qucnr se mânifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempcstividadc e a existêncir de
lnotivâção dâ iutcnçào de recorre[! para decidir sc adnitc ou nâo o reourso, fundamentadanrente.

14.2.1 - Nesse momenlo o Pregoeiro não adentrará no rnérito recursal, lrâs âpcnas vcrificará as

condiçõcs dc âdmissibilidâde do recurso.
14.2.2 - A fâlta de manilêstâçâo nrotivâdâ do licitante quanto à intenção dc rccoffcr importará a

rlccarlência desse dileito.
14.2.3 - llna vcz aclmilido o Íccorsoj o Íccorrcntc lcrá, â partir dc cnlão, o prazo dc três diâs parâ

âpreseDtar as razões. pelo sistemê eletrô|ico, Íjcando os demais licitântes, dcsde logo, intimados pala,
quercudo, aprcscntarcnr contfarrazôcs tâmbérn l)elo siste,nâ eletrônico, cm outros trôs dias, que começarão x
contar do tó nino do prazo do rccorrcnlc, sendo-llres âsscgurada vista imcdiata dos clcmcntos indispensáveis
à delesa de seus interesses.
I1.3 - O rcolhimento do reourso invalida tão someDte os ak)s insuscetíveis de aproveitanlento.
1,1.4 - Os autos do processo pcrna|ecerão com vista Íianqueada aos interessados, ro endereço conslâr1tc
neste Edital.

I5,O - DÁ REARERTT KA D4 SESSlO PÚBLI('A
5 I A se"si. p..bl .r po,ler.. "el rerbcrtr:

15. L I - Nas hjpólcscs dc provinlento de rccurso quc lcvc à anulâção de âtos anteriores :i realizâção da
scssâo pública pr.ccdente or.r cn que se.ja ânrladâ a própria scssão pública, situação enl quc serào repetidos
, . -t.^ rrrrr .rl, . e ,. ,1ue ,lcl< ,lr1 ..rJ:rrrr.

I5.1.2 Quando houvel' erro na aceitâção do preço melhor classificá(lo oLr quttndo o licitântc declaraCo
vencedoi Dào âssinar o contrato, nào retüar o instruDrento equivalentc ou não comprovar a regulârizâção
liscal e lrabâlhiÍâ, nos lernlos do arI.4l, §1" da LC n'123/2006. Nessas hip(iteses, serâo âdotados os
proccdimcntos irrcdiâtamcntc posteriores ao encerramento dâ etapa de lances.
15.2 - I'odos os licilantes rrmlncscel]tes develão scl convocados parâ acompinhar â scssão reaberta,

15.2.1 '^ convocaçào sc dará por nleio do sistenrâ elekônico ("chat"), e-Inail, ou, a;ndâ, Iac-símilc,
cle acoxlo corn a fase do proccdimenlo licilâtório.

t6.0-DA/1nn rt t( io r. D t HovolocÁc io
16.I - O obieto da licitâção ser'á adjurlicado ao licilânle dcclarô(lo vencedor, por ato do Pr'egoeito, caso não

haja interposição dc rccurso, ou pela âutoridade competentc, âpós a rcgular decisão dos recursos

sPrCSCiltAdOS.

16.2 - Após â fasc recur'sal. constatadil a rcgulalidade dos alos prâticâdos, a autoridade contpelenle

horrrologará o proccdincntc licitatório.
l6.l - A âuloridaLle supcrior dcsta licitâÇâo sc resen,a o direito de não homologâr â prcsente Licitação. no

interesse dâ 
^(lmiDislrâçaio 

e medianle fundârncnteçào escrita, sem que caibâ qualquer dâs licilântcs o direiio
de rcclânrâçào ou indcniTÂçào.

17.0 DA FORMALIZACÃO DA ÁT,1 DE REGISTRO DE PRLÇOS - ÁRP
17.1 - llonrologado o resultado do Pregão, respeilâdâ â ordcm de clêssificaÇão dos itcos a scr registrâdo,
será(âo) convocadÂ(s) a(s) adjudicatária(s) para assiDâtura da A1â dc Rcgistrc de Preços anexo deste cditol,
que âpeú'eiçoará o cornplomisso de cxecução dos serviços nâs condições cstabclecidas, que observará os

teünos do Ilecrelo Muiicipal n" 012 dc 07 dc lcverciro de 2017; dâ Lei n.' 8.666/93, da Lei n.' I0.520/02, ()

dcmsis normas do edital desse procedimento lioirâtório.
17.1.1 - A clâssificâÇão será mântida durantc 12 (doze) meses, a pâÍir da dÍrta da publicação da Atâ
RegistÍo de PrcÇos quc â critó,io da 

^dministração 
poderá ser pro ogada por igual períoCo. nos termos

inciso lll do §3" do ârl. l5 dâ Lci n" 8.666/93.
17.2 - Const.rúo dâ Ala de llegisho dc PrcÇos âs scguintes irfo nações:

de
do

â) identiicâção do processo;

b) caracterização do objelo;
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c) identificaÇão das clnprcsâs vencedoras;
d) planilha dos itc|s olerlados pelas liciiântcs classificadas, contendo descrição detalhada dos pr.odutos,
quantidade, morcâ, prcço ünilár'io e total;
e) direilos c resporsabilidades das partes;
1) demais condiÇões atinentcs à cxccução do ser!iÇo.
17.3 - A Ata de Registro de PrcÇos scrá lavmda em tântâs vias quanto lorem âs enrpresas classificadâs.
I7.4 - A licitltnle que tenha o seu preço registrado será denorninado beneficiária da Ata de Registro de Preços
- ARP,
17.5 A Convocação de que lrata o item i7.l dcvcrá scr atcldidâ Do prazo máximc dc 05 (cinco) diâs irtcis,
prorogávcl por igLlâl período desde que ocorra motivo.juslificado e aceito pela Âdministração, sob pcna, dc
decair o direito à bcncficêIrcia da Alâ de Regislro de Preços, sem prejuízo dâs sançõcs previstas ro disposto
no art. 87 da l-ei n" lJ.666/93.
17.6 - 

^o 
assina[ a Ata dc Rcgislro de Preços â empresa adjudicatáriâ obrigâr-se-á â executar o objeto a ela

adjudicâdo, com integral obediência às norrlas avc,rçadas ern relação aos elenlentos propostos, a responder
pelo cumprimento dâ pIopostâ apresentada.
17.7'llm caso dc recusa ou impossibilidade da benefici/iria do registro em âssi ar â Atir de Registro de
Prcços, ou quando â nlesma não apresenta r j ustif icat iva, a 

^dmiuistraçào 
adotârá as providências cabíveis à

imposição de sançào. bem conro convocará as licitautcs rcmancsccrtc, dcsde que respeitada à ordern de
classificação. para, dcpois de compro\,âdos os requisitos habilitatóriôs e feitâ â negociação, âssinâr â Ata de
Rcgistro de Prcços.
17.8 - Na convocação das Iicitantcs rcmanescentes, será obseNada a classificaçâo final dÀ scssão originária
do prcgão, dcvcndo â(s) convocadâ(s) apresenta(em) os documentos de hâbilitâçâo cujâ validade lcnha-se
expir'âdo no prâzo hânscorrido da data da realização do Pregão.
I7.9 - Durantc o prazo dc validadc dâ Atâ, a AdnirristmÇão nio licará obrigada a eÍ'etivar as contratações quc
delá poderianr âdvir, Íicândo-lhe facLrltacla a adoção de ouhos nleios, respeitada a legislaçâo rclativâ às

licitaçôcs.
17.10 - A contrataçào da empresa classiÍlcada. respeitados os demais critérios aqui descritos, [xÊse-á pelo
Tc no Contrâhrâl
17.11 - Durânle a validade da Ata de Regisro de I']reços â empresâ bereficiáriâ não podcrá âlcgâr â
intlisponibilidade de fornecel o objeto ola licitado, sob pena, de lhe serom aplicâdas xs saüÇões previstas no
prcsentc Ddital.
11.12 - A Unidâdc Adminislrali\'a promolorâ da presenlc licitaçâo scrá o óÍgâo gestor da 

^ta 
de Rcgistro de

Prcços - ARP.

I8.O DAS ÁI,TERACOES NA AT,1 DE REGISTRO DD PREÇOS
18.1 - A Alâ do Regislro de Preços poderá solÍer âllerâções, obedccidas às disposições conlidas no Decrelo
Müuicipâl n' 012 dlr 07 de fêvereiro de 2017, da Lei n " E.666/93, dâ Lei n.o I0.520/02, c dcnliis normas do
editxl desse procedilnerito licitalório.
l8.l.l - O(s) preço(s) registrâdo(s) poder,r(ào) ser revisto(s) em decorrência dc cvcntual redução daqueles
pmticâdos no nrcrcado. ou dc Íàto quc clcvc o custo dos bens registrâdos, cabendo r Administrâçào,
pronlover âs necessáriâs negoc iâÇões j unto à(s) Llcncficiár'iâ(s) da ARP.
18.2 - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmcnlc rcgistrado tornar-se suptrior ro preço
pr.rrirao" rr' rn.-ú1,'..r AJmir'.,r,ii,, Jc\c,:,:
18.2.1 - Convocar a empresa adjudicatáriâ, para negc.ciar a adequada r'eduÇào do prcqo;
18.2.2 - Libcrar a cnpÍcsa acljudicâtárie do conpromisso assrrrrido, caso se fiustre essc negociâçào:
18.2.1 - Convocar as remanesoentes visândo igulLl oporlunidâde de negociação.
18.3 - Quando o preço de nrercado tornar-se superior'âo registrâdo e â Beneficiáriâ da ARP, mediante
reqüerimenlo hrndanentado, demonstrâr â inpossibilidadc dc cumprir o compromisso, a Admiiislrâçâo
podcrá:
18.3.1 - Liberâr â Beneficiária dâ ARP do compronisso âssumido, scnr inicixr procedimeDto pâra âpur'âr'

,''alta que irnplique em aplicaçào de penalidade, se confirmado a veracidâde dos nrotivos opresentados e se â

P II I]i: EI T URA DO
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co»runicâçào ocorrer arltes do iDicio da execuçào do contralo;
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18.3.2 Corrvocâr âs denrâis lJeueficiárias da ARP visando igual oportunidade de negociação.
18.4 Fr\rstradâs âs negociaçõcs, a Adminisúâção providenciará a rcvogação dt Ata dê Regist|o de Preços,
adotcndo as rredidas cabiveis para a obtenção clc contratrção mais vântajosa.

19.0 DO CANCELAMENTO DÁ ÁTA DE REGISTRO DE PRECOS
l9.l - A presente ata de regish'o dc plrços poderá ser-cancelada de pleno direito:
19. L l - Pcla admirrishâção quando:

â) A dctcntora não curnprir âs obrigâÇões constantes desta 
^ta 

de Registro de Preços;
Lr) ljm qualquer das hipólcses dc incxccução lotal or paroiâl nâ execuçâo do serviço, a critér'io cla

âdministrâçàol
c) Os preços registrados se aprcscnlâreln supeÍiores âos praticâdos no mercado; e a Beneficiár'ia da

ARP não âceilâr reduzi-lol
d) Por râzões de interesse pÍrblico dcvidâmente dc,rronÍrâdo eiustificâdo pela âdministrâção;

19.1.2 - Pclas signâtárias, quendo, mediânte solicitâção por escritô, comprovarem estâr impossibilitâdâs de
cumprir as cxigór)ciâs destà A1a de Registro de Preços, ou, â juízo dâ Administração, quÂndo comprovada a
oco[ônciâ das hipóteses previstas ros arts. 77 c 78 c na 1-oflra dos ârts. 79 c 80 dâ Lei Federâl 8.666/93.
19.1.i - A solicitagào das signâtárias parâ cancclêmclrto dos prcços rcgist|ndos deverá ser formulada com a
ânlecedênoia de l0 (trintâ) diâs, 1àcultada à AdrninisÍmçâo a rplicação das penâlidades, câso nào âceitr as
razões do pedido.
19.1.4 A comunicàçào do cânoclamento do preço regisirado será Íêita por correspondência com aviso dc
recebimento- juntando-se o conrprovante âos cutos quc dcram origcm ao Rcgistro dc Prcços.
I9.1.4.1 - No caso dc scr iraccssívcl ou ignorâdo o endereÇo dâ llenellciri|ia dâ ARP, Â comuricagâo leú
liita nrediantc publicl1Ção no órgão de divrrlgâção oficial do Municipio, considerando-se cÍIlcelado o rcgisilo
na datâ da putrlicnção oficial.

20.0 - po coNTR4TQ
20.1 - 

^pós 
â homologaÇâo c â âssinatura dâ A1â dc Ilegislro de Preço, eÍn sendo realizada ô contratação,

será finnâdo l'e no de Contrâto, corfonne minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser âssinâdo pelâs
partes no prazo dl) 05 (cinco) dias Írtcis, a pârtir dâ datâ dc Ícccbimento dâ convocação encaminhada à

licilantc vcnccdoral
20.2 - Allemâlivâmenle i con\ocaçÀo pârâ compârecer peranle o órgão on enlidâde pam a âssinatula do
Te no dc Conü'âto ou accitc do insh'umcnto equivclcntc, a Administração poderá cncaminhá-lo pârlr
assinatLrrâ on aceitc dâ Adjudicâtária, mediânte correspondência postal com aviso dc reccbimcnto (AR) ou
rneio eletÉnico. para que sc.ia assinado ou âccito no prazo dc 05 (cinco) dias, a contar da data de seu

rcccbimcnto.
20.2.2. O p"azo previsto no srlbitenl anterior podeÍá ser prorrogodo, pol igral pcríodo, por solicitrção
justificldr do adjudicatririo e rceitâ pelâ Adrninistrâçào.
20.3 - QualqLrcr solicitaçâo de prorrogação de prazo pala assinâtura do tormo de colÍralo ou inslrumeúto
equivâlente, deco(eltlcs destil licileçâo, sonrente será analisada sc aprcsentada antes do decirl5o do prazo
para tal e devidarnente fLrndâmentad:r;
20.4 O prazo dc vigônciâ do contratflÇão, quândo coulrcr scrá de 12 (doze) nreses. NoIâ Explicâlivâ: A
vigênciâ do contâto poderá ullmpâssâr o exercício Ílnanccirc, desCe que as despcsas reÍarentes à contrâtação
scjarn integralmcnte empenhadas até 31 de dezembro, para fins de insorição em Íesios â pagar, confoÍmc
OricntâçãoNoanativa 

^GU 
n' 39, dc l3/12l20i1;

20.5 - Se a Adjudicatária irjustificadârnenle recusâr-se â essinâr o Contrato, pcdciá ser convocada out|a
licitântc, dcsdc quc rcspcitada ordcm dc classificaçaro, para, depois de feita a negoeiaçio. \,erificedn a

aceitabilidadc da proposta e conrprcvados os reqLrisitos de habilitagão, celcbrâr â contritâçio, sem plc.iuízo
das sâr1Çõcs pre\,istâs ncste ll(lilâl c dâs denlais conrinaçôcs lcgais;
20.6 - A execuÇào conlratual será aconrpanhâdâ e fiscalizada por Agcntc Púrblico cspecialmente designâdo
prrâ esle finl pela Urlidâde CerenciadorÍ da l-icitaçÀo, de âcordo conl o cstrbclccklo Do ar1.67, da Lei
Fedeml n' 8.666/1991, â ser inlôflrâdo quando dâ l:rvratura do instr uDreDto coDtfatuil.
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21.0 - DO REÁJUSTAMENTO
21.1 " Os preços registrados não sofrcÉo resjuste durante a vigência da Ata de
selvo nâ condição do teor do item 22.1 deste edifal, utilizândo a variagão de
reaj uste.

22.1 - Nâ hrpótesc dc sobrevirem latos inprevisíveis, ou previsiveis, poróm de consequências incalculáveis,
rctardadores ou iInpeditivos dâ execuçào do âjustado, ou, âindâ, em caso de força maior, câso lortuilo ou fâto
do principc. configrrando rilea econôrrica extraoldiDária e extracontratual, poderá, rnediante procedimento
adminislrâtivo ondc rcstc dentonsirada tal situaçâo c lcrmo de alteração, ser restabcllJcjda a relâção que as
pârles pâctraranl inicialmenle entre os elcargos da conlratadâ e a retribuição dâ Admillistrâçâo pâra ajusta
rernlrocrâçâo do fornecimento, objelivândo a manutellção do equilíbio econônico-financeiro, na forma do
Art. 65, Inciso II, Alínca'11", dâ Lei 8.666/93, podcndo ser registrâdo por simplcs apostila (§8').

2l.l - 
^s 

obrigeções dâ Contrâtantc são âquelas ârroladas na Ata dc Rcgisko de Preços e na Minutâ
Contlatual. ancxo deste edital.

24.0 . DAS OBRIGACOES DÁ CONTRATADÁ
2,1.1 - As obÍigâções da Contratadâ são âquelâs arrolâdâs Da Ata de Registro dc Prcços c na Minula
Conlratüal. anexo destc editrl

)5,0 - DO RE( EBIMFN IO E CRITÉRN DT «FITACÀODOOBJEIO
24.1 - Os critérios dc rcccbirneuto e âceitâção do olljeto cstão plsvistos na Atâ de Registro de Preços e na
Minutâ Contrâtuâ1. llnexo (leste e.lit.l

26,0 - DO PÁGAMENTO
26.1 - O pagamcnto será eleluâdo proporcionallncntc ao que lor solicitâdo pelâ Contrâtante, em até 30
(triuta) dias contâdos à pnúir da data da aprcscntâção dâ N01Â I;iscâl/Fatura pela Contratada;
26.2 - Havendo efr-o ra aprcsenlação dâ Nota Fiscal/FctLrra ou cilcunstância que impeçâ â liquidação dâ
dcspesa. o pagânrento ticará pcndcnle âté que â Contratada providencie as mcdidas sâueâdoras. Nesta
hipótcsc, o prazo pârâ pâgamento iniciar"sc-á após a conlprovaçào dâ regularização da situação, não
acaretêndo qLralqucr ônus para a ConlÍatanlcl
26.1 - A Cortratada regulallrrcl]te oplânle pelo Simples Nacional, instituído pclo Art. l2'dâ Lei
Complcnlcntar n'123/06, não soflel-á a rctcnção quanto aos inrpostos e conhibuições âbrêngidos pelo
referido rcgincl
26.4 - O pagarncnto será eíêtuado por mcio dc transferênciâ bancárix ent conta corrente, Da agêncix e
estâbeleoimento bancário indicado pcla Conlrâtâda;
26.5 '^ Coutratârllc nào se responsabilizará por qualqucr dcspcsa que vcnha â ser efeluâda pelâ Contratâda,
quc poNenlurâ não tenlla sido acordada no contrâtot
2ó.6 - A I-iberâçào do pagârncnto fica coüdicionacla z\ apresentação de documcntos ern origi cis, xcroLópilr
acompanhadas dos originais ou de xerocópiâ autenticada, da regularidade para conl as fôzcndâs Fcdclâl
(CND Tributos lredemis), Dstadual (CND Tributos Estaduais), L4unicipâl (CND I'ributos Mn0icipâis) e

l râbâlhista (CND l'rabalhisia)i
:6.7 - Nenhurn pagamcllto será el'etuâdo à CONTRÀTADA, enqnanto pendcntc dc Iiquidação por qualqucr
obrigação Ílnanccira, sem que isso gere direito à altcraçâo dos preços, ou de compensaÇão financeirâ por
atraso dc pagân1en1o.

27.0. DA SUBCONTRÀTACÀO DE TERCEIROS
27.1 - Serão aceitâs subcontratações dc outros bens e serviços pâra â execução do
limite de 30% (trilltâ por cenlo) do vâlor contrataCo. Contudo, cm qualqucr situação,
única e irtegral responsávcl pcla exeoução global do coDtraio,

ARACATI
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29.1 As penalidades cstão previstas na MinLrta do Conlr.ato anexa a estc cditâ].

30.0 DO PEDIDO DE ESCLARECIMDNTO E TVPL|GNÁCÃO:
3O,I _ ESCLÁRECIMENTO:
10.1.1 - Cls pedidos de csclarecimenlos referentcs ao presente edilâl e seus anexos, dcvcrão ser

cnviâdos para o Prcgociro, âté 03 (três) dias útcis anleriores a dâta fixada para âbedum dâ sessão pública,
exclLrsivânlente ah'avés do mcio eletrônico: rralrIIiclc.gondilllar.l!I4ç4ti!ç.g1llbr, idcntificando o número do
Prcgiio.

30.1.2 - O prcgoeiro respordcrá âos pedidos de esclârccimentos llo pr.âzo de dois dias Írteis, contâdo
da data dc rccetri.rento do pedido, c poderá requisitar subsídios fo nais âos responsáveis pela elaboraçâo do
edital e dos âl]c\ôs:

30.1.3 - Os pedidos dc csclâreci entos não suspcndcm os prâzos previstos no certame;
10.1.4 As respostrs âos pcdidos de csclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e i,inculàÍão os

pa icipaDtes e ê aduliuistmÇão.

30,2 - IMPUGNÁÇÃO:
10.2.1 - 

^tó 
03 (lrês) diâs írteis antcs da data flxada para abeúum dr sessào pÍrblica, qualquer pessoa

poderá impuSnar o presenle Edital, mcdiante petiçâo por escrito, atravós do meio eleh.ônico:
!a1a[qlç.s!!(!ir:t!]rr4ca!i!ç.ca!.!1! que preencham os seguintes rcquisitos:

3 0.2.1 . I - o enderegamento ao Pregocirc dâ Prcleilum Municipal de ARACATI;
10.2.1.2 , a idcrtificação precisâ e completa do autor e seu rcpresentônte legal
(acolrpanhâdo dos documcntos comprobâtórios) se fol o caso, contendo o nome,
pr'enoüre. estado civil, profissão, donicílio, número do documento de identificâção,
dentro do prâzo editalício;
30.2.1.3 - o lâto e o fundâlncnto _jurklico de seu pedido, indicando quais os itens ou
subitens discutidos:
30.2.1.4 - o pedido, corn suas cspcciilcâçôes;

302.2 - Caberá ao Prcgocir'o, auxiliado pelos responsávcis pelâ elaboraçaro deste Edital e seus
anexos, decidir sobre â irnpugnação uo prazo de â1ó 02 (clois) dias úteis coulâdos dâ dala de recebinrento da
impugnaçào;

30.2.1 - No caso de acolhimento dâ petição corÍra o ato convocatório, scrá designâda nova.lata para
a rêalizâção do ceftâmc, cxcelo se a alteração não afêtâr a fornulação dâs propostas;

30.2.,1 - Nào serão acolhidas âs i pugDâ9õcs imotivadas, apresentaclas inte,npestivamente e/ou
subscritas por' repre se ntânte não habilitâdo ou rrão identificado no processo pêra Ícspondcr pcla licitântc;

30.2.5 - As ilnpugnaçõcs não suspenden os prâzos previstos no ccrtame;
30.2.6. A concessão dc e[€ito suspensivo à impugração ó nrcdida excepcionâl e deverat ser motivâdâ

pclo pregoeiro. nos autos do processo de licitação:

3],DP PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITÁ7'ÓRIO
I1.1 - O Licitânlc deverá observaf o mais alto pâdrão de conduta ética durantc o proccsso dc Licitaçâo e ne

execuçâo do Conlmlo, estândo sujcito às sânções previstas nâ legislação brasilcirâ.

27.2 - Bm hipiÍesc nc|hun1a. haverá rclâcionamento coutl.âiual ou legal da CONTRATAN-IE cont os

27.3 - A CON'l'RA f^NTE reseNa-se o dircito de vetar ô utilizâção de subco,ltrataçôes por razõcs tócnicas
ou âdrrinishâtivâs, visando uricamente o perÍ-eilo curnprimcnto do contrato.

28.0 - DA GÁMNTIA CONTR-ATUAL
28.1 - A critério da Adminislraçâo e confoÚne o câso poderá ser exigido prestação de garantia para csta
conlrâtaçào visando à seguranga dâ cxccuçào do contrato e cvcntuais alterações.

to
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31.2 - O prcgoeiro ou âuto'idâdc superior

cspcciâlislas no assLlnto objeto desta licitação.

poderâo subsidiar-se em
\",r" .{

parecêres emrudos por lecllrc!,s o!

31.3 - Deliuiqôes de práticas corruptivas compreendem os scguintes âtosl

a) Subor o: ato de oíêrecer, dar, recebcr oll solicitar indevidânrente qualquer coisa
de valor capaz de influcnciar.o processo de aquisição de bens ou scrviços, seleção
e corhataçio de consultores, ou a execuÇão dos contrâtos correspondentes:

b) Exlor'são ou cosção: tentativâ dc inÍluenciar, por rneio de ameâças de dano à

pcssoâ, à reputâção ou à propriedâde, o processo dc aquisiqão de bens ou serviços,
selcÇào e conh'atação de consultores, ou a execuÇão dos co,ltrâtos
correspondentcsl

c) Frâud.: falsificação dc iiformação ou ocultação dc [a1os com o propósito de
influenciar o processo de aquisição de bens oo seNiços, selcção e contrâtagâo de

collsultores, ou a execução dos contrâtos correspondcntcs em delrimento do
MuÍuá o ou dos oLrtros paricipântes do referido processo:-_ d) Conluio: âcordo eDtrc os licitântes destirado a gcrar olcúâs com preços âÍificiâis,
nâo competitivosl

32.0. DAS DISPOSICOES GERAIS
32.1 Todas es declaraçõcs exicidas Deste edital dcvcrâo ser assinâdas por reprcscntantc legâl dâ licitante.
32.2 - Os anexos oÍarecidos pela administrâçio são âpenas para oriclltâção â Licitante não havendo a
llecessidadc dc serenl reproduzidos cxâtâDlcnte iguais, bâstando não conlpronreter o entendimento do que se
exigc.
32.3 - O Pregocilo ou à Aüloridade Supcrior, facultâlivamente, podcrá om qualqrer fase do julgamento
pronrovcr diligência destinada â esclareoer ou complernentar a instruçãô do proccsso c a âferição do ofeÍâdo,
bcm conro solicitar a clabolnçào de pareccrcs técnicos destinados a fundamentar âs decisôes.
12.4 - Qualquer modificação 1ro Editâl exige divulgação pclo mesmo instNnerto de publicação cln qLre se
deu o texto original, reâbrin(lo-se o prazo iniciâlmenlc estabelecido, cxceto quando. inquestionâvclmente, a

altenção n,io êfetnr a Íôrnltlâção das propostas.
12.5 Nâo serão considerados motivos para desclassiflcâçâo âs simples omissões (não csscnciâis) ou erÍos
matcriais nâ proposta ou da documcDtaçào, desdc que sejanr inelevantes e não prcjudiquem o processamento
da licitação e o cntcndirnento da propostal e que Dâo firam os direitos das delnâis lioitantes, selrdo a decisâo,

- fdru l.lllJ. Je 'or1l :,'rr.crr'inrcrrro dr c.rmi..ao.
32.6 - Nâ corrtagcln dos prazos estabclccidos nesle Editâl e ssus Ancxos, excluir-se-á o diâ do início c
incluiFse-á o do venoimento. Só se iriciam e vencem os prazos em diâs de erpediente na Adlninistraçâo.
12.7 A honrologação do resnltâdo desta licitação não itnplicará direito à contrataçào.
32.11 - 

^ 
prcscntc licil ção somentc poderá ser revogada por mzão de interesse público decorrcnte de fâto

sLrpcrvcnienle.leviditmeutc comprovâdâ, ou anulada, no todo ou enr parte, por ilcgalidâde, de oficio ou por
provocação de terceiÍos, Drcdirnte parecer escrilo c dcvidameDtc lundarnenrado.
32.9 - Nos casos omissôs âplicar-sc-ão âs disposições constântcs da Lei r" 10.520, de l7l07/2002, Decreto
Federal n" 10.024 de 20/09/2019, Dccrclo MuDicipal n. 012 dc 07 de Ieveleiro de 20 t7, Lei Ccmplemcmâr
rr" 123/2005 l,ei Gcral da Microempresa, cont as alterâçôes dÍ! Lei Complcncntêr n' l4?/2014, e legislagão
correlat? aplicando sc, subsidiariarrente, no que couber. a I-ei n" 3.666/93, dc 2l106/93, corn suâs alteraçõcs.
12.10 - O foro Darâ dirinrir qlrestõcs relâtivas ao pr(rsente Editál será o da Comarsê do ArâcttVCE, conl
cxclusão de qualqLrcr outro.
l2.l I ' Integmm esle Edital, plrrâ todos os fins e efeitos, os seguiotcs anexos:

ÁNDXO I - Tcrnro de Rel'erêDciâ:
ANtrXO II Modelo de Proposra;
ANDXO III 'l errno de Àdesão - BLL;
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ANEXO Musto pcla Utilizâção do Sistema;
ANtrXO V - Modelos de declarações;
ANEXO VI Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANtrXO VII l\4inuta do Conh'aro:
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Arâcati/CE. 04 dc Janeiro de 2022.

Serretáriâ nicipal dÀ Educação
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